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DECRETO N° 6459, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

"Revoga o Decreto n. 6427/2022 e 6428/2022. e dá
outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

Art. I. Ficam revogados os Decretos de números 6427 e 6428 de 23 de agosto de 2022.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 20 de setembro de 2022.

Antonio Mano; 1 da ilva' unior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município de
Guaíra, na data supra.
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